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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCENCIO 
CEP 35.112 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 N2 363/89  

ALTERA. VENCIMENTOS DE FUNCIONÁRIOS 

Faço saber que a Câmara Municipal de Frei Inocncio)  
Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, em seu nome sanciono 4  seguin 
te Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a acres-
centar ao vencimento da Auxiliar de Secretaria da Prefeitura, 01 
(um)salário minimo. 

Art. 22 - As despesas provenientes da aplicação do ar-
tigo anterior, correrão por conta de dotações próprias consigna-

das no Orçamento vigente. 
Art. 32 - Ficam revogados os aumentos concedidos a fun-

cion&rios em julho e setembro de 1.988, sem aprovação do Legislati-
vo ou regulamentação atravs de Decreto. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public. 
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro de 1.989. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 07 de março de 19,- 9 
1989. 


